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LEI N° 034l200B-LEG c% _!l~~Jff/J
SÚMULA:- Dispõe sobre a RECOMPOSIÇÃO dos
Subsídios do Prefeito e Vice-prefeito, Diretores de
Departamentos do Município de Mauá da Serra, Estado do
Paraná, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA, ESTADO
DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL
SANCIQNO A SEGUINTE:

Art. 1° - Os Subsídios mensais do Prefeito e
Vice-prefeito, Diretores de Departamentos do Município de Mauá da Serra,
Estado do Paraná, ficam recompostos a titulo de correção salarial de
4,34% (quatro vírgula, trinta e quatro por cento), nas seguintes
conformidades, passando a viger a partir de 1° de abril de 2008.

A} - PREFEITO:- R$
B) - VICE-PREFEITO R$
C) - DIRETORES DE DEPARTAMENTO.

7.442,57
2.289,21
1.602,66R$

§ Único - A presente RECOMPOSIÇÃO de
salários se refere aos seguintes períodos:

a) - 3,17% (três vírgula, dezessete por cento)
correção pelo INPC-IBGE referente ao período de junho a dezembro de
2007;

b) - 1,17 (um vírgula dezessete por cento) pelo
INPC-IBGE referentes ao período de janeiro e fevereiro de 2008.

Art. 2° - A atualização de que trata o "caput",
deste artigo esta em conformidade do que dispõe o art. 20 da Lei
Municipal nO. 024/2004, de 01.09.2004 e ainda a Lei Municipal nO.
033/2008 de 040.04.2008.

Art. 3° - Esta L . entra e
publicação, revogadas as disposições e ontrario.
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